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INDICAÇÃO N.° 02/m
Cwí* Senhor Presidente da CitMtm- HunleipaX de Cato- frio*

CONSIDERANDO» qus ©abe ao Podar Publico, as 

meias de sanar es inconvenientes» s vida dé uwa comuni 
ti ade , princípaimsntequando se trais de coicèaçãa 

©anilhes para captação tia águas pluviais.
de

CONSIDERANDO, que a Rua do Sossego ora âr®§
■ i receber 

residências
©GZjg.

ção dos Búzios por nao ter raanilharaenfco para 

ás águas, das chuvas»: e escolhia»' deixa es 

inundadas» e trazendo series prejuizes aos seus

deres*:

1 i! â I £ S à Douta Mesa na forma 

tal apos ouvido o Soberano Plenário, que seja 

exp&diente ao Chefe do Poder Executivo, para 

danciar o manilhamanto da Rua do Sossego, no 33 
to de Armação dos Búzios*.
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SAtA DAS SESSÕES, \& outubro de 1 987*
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